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LEI Nº 1608/2011

"DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO QUE ESPECIFICA".

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Vilson Rogério Goinski, Prefeito Municipal,

no uso das prerrogativas legais, sanciono a seguinte Lei:

 Fica denominada Rua "JOÃO MARIA BORGES", a atual Rua Dois do loteamento Jardim do Bosque, situado no bairro

Lamenha Grande, neste Município.

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, NO PALÁCIO ALMIRANTE TAMANDARÉ, em 16 de dezembro de 2011.

VILSON ROGÉRIO GOINSKI

Prefeito Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 17/01/2012
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